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Carimbo/Assinatura

Institui o Dia Municipal do Jornalista a ser
comemorado no dia 07 de Abril e o dia do
Radialista a ser comemorado no dia 21 de
Setembro, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições
legais Aprova o seguinte Projeto de Lei, e o Prefeito Municipal de Gurupi sanciona a
presente Lei:

Art. 1̂ . Fica instituído no âmbito do Município de Gurupi, o Dia Municipal do
Jornalista, a ser comemorado no dia 07 de Abril e o Dia Municipal do Radialista, a ser
comemorado no dia 21 de Setembro.

Parágrafo Único. A data alusiva no caput deste artigo passará a constar no calendário
oficial de Datas e Eventos do Município.

Art. 2Q. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões em 14 de Dezembro de 2015.

Vereador Dr. MACEDO
(PMDB)
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JUSTIFICATIVA

A imprensa brasileira completa 204 anos em 2012. Essa importante data se deve ao

trabalho e dedicação de todos os jornalistas, que merecem ser reconhecidos. Foi

instituído pela Associação Brasileira de Imprensa em homenagem a João Batista Libero

Badaró, médico e jornalista, que morreu assassinado por inimigos políticos, em São

Paulo, em 22 de novembro de 1830. O movimento popular gerado por sua morte levou

à abdicação de D. Pedro l, no dia 7 de abril de 1831. Um século depois, em 1931, em

homenagem a esse acontecimento, o dia 7 de abril foi instituído como o "Dia do

Jornalista". A história do Dia do Radialista teve início em 1943, no Governo Getúlio

Vargas. O então presidente sancionou uma Lei com a qual fixava um piso salarial, ou

remuneração mínima para os profissionais da categoria. "Consta que numa reunião

realizada na Rádio Nacional teria sido decidida a escolha da data do referido decreto

Lei, 21 de setembro, como referência para se comemorar o Dia do Radialista. Na

primeira comemoração, todas as emissoras do Rio de Janeiro silenciaram. Os

profissionais foram à rua participar de uma gincana com corridas de calhambeques e

foi servido um churrasco na Quinta da Boa Vista", informa a professora de

radiojornalismo e pesquisadora Débora Lopez.

Sala das Sessões em 14 de Dezembro de 2015.

Vereador Dr. MACEDO

(PMDB)
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